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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à necessidade de ser deslocado um helicóptero de policiamento ambiental para a cidade de São Bernardo do Campo, o qual já existe um  heliponto na base da 3ª Companhia do 40º Batalhão na mesma cidade.

JUSTIFICATIVA

Devido a grande área de mananciais estarem as margens da Represa Billings , em  São Bernardo do Campo, além da Represa Guarapiranga, o helicóptero viria como um grande auxiliar as policias militar, civil, ambiental e florestal no que tange ao apoio visual, de prevenção e de combate as pessoas de má fé que venham querer prejudicar o nosso meio natural, ou seja, o meio ambiente, tão importante para nossa sobrevivência, e a invasão desordenada e ilegal em locais de preservação.

Sendo que a devida indicação poderia beneficiar também as demais cidades do grande ABC e São Paulo, que se encontram também em áreas de preservação ambiental e muito próximas umas das outras, facilitando o deslocamento rápido e estratégico.

O trecho Sul do Rodoanel veio trazer mais desenvolvimento para a região, 

 aumentando o fluxo de pessoas e de meios de transporte no local, no qual o helicóptero ajudaria também nesta fiscalização.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando
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